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ICENÇA AMBTENTAL uNrcA - LAU Nq s94l14-02

o INSTITUTo or rnorrçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente l-icença que atúoriza a:

INTERESSADo: Aqua Fish lmportaçâo e Exportaçáo de Peixe Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊlrcrL: Rua Leão Rodrigues Vieira, n' 53, Alvorada l,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.403.045/000í -68 INSCRTÇÃo Esr.rou,u-: 04.147.298-5

FoNr: (92) 99438-6132 Frx: (92) 99102-3456

REGrsrRo No IPAAM: í 012.3605 PRocrsso Ns: 2182fi105

ArrvrDADE: Aquicultura

Loc.urz,rçÀo DA ArrvrDADE: Rua Leão Rodrigues Vieira, n" 53, Alvorada l, Manaus-
AM.

FIN.ALTDADE: Autorizar a operação de infraestrutura destinada a recepção, quarentena e
comercialização de peixes ornamentais, em 18 tanques de alvenaria revestidos com azulejo
com volume total dê 18,25m3, 156 aquários de vidro, com volume total de 16,96 m3 e 21
caixas de polietileno, com volume total de 4,2 m3, períazendo um total de í95 dispositivos de
criação e um com volume total de 39,41m3, em sistema intensivo.

PorExcr,r,r-PolutDoR/DEcRADeoon:Pequeno PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 05 ANos

Atenção:
. Estâ licençâ é composta de l2 restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cujo nío

cumprimento/atendimctrto sujeitârá a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta licença nilo comprova nem substitüi o documento de propriedad€, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licença deve permânecer ns locslizâ çâo dâ âtividade e exposta de Íorma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 3 1 M
Rosa Marie ra Geissler

Di Técnica

tu
Juliano Marcos üaienrc de Souza

Direto16lidente

ww\,.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br

Foae:(g2) 2123..6721 t 2'123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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RESTRIçÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALID{)E DESTA LICENÇA- LAU N'594/14-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diririo Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulaçào. em meio eletrônico de comunicáção mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a" . 2l82tt t05.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua aütomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessàdo requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger à fauna codorme o estabelecido nas Leis n' 5.19'716'7.

8. Manter integral a Area de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido nas

Leis n." 12.651/12 e Lei Federal n" 12.727112.

9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas
(combustíveis, óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros).

10. Esta Licença não permite a captura de animais aquáticos sem autorização do Orgão
competente.

I l. São proibidas a introdução. transposição e a criação de espécie exótica da ictiofauna
da bacia amazônica.


